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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins, que eu, , 

 

(nacionalidade)  , (profissão)  , (endereço) 
 , (CPF)  , discente devidamente matriculado(a) 
no PROFGEO sob o número de matrícula   , em nível de Mestrado, da Universidade Federal de 
Campina Grande, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista CAPES, e nesse sentido, 
COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 

 
I – comprovar desempenho acadêmico de excelência, consoante as normas definidas pela entidade promotora do curso; 

II – não possuir qualquer relação de trabalho com a promotora do programa de pós-graduação; 

III – não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, 
ou de outra agência de fomento pública nacional, salvo os casos definidos pela Portaria nº 133 da CAPES, de 10 de 
julho de 2023, alterada pela Portaria 187 de 28 de setembro de 2023 

IV – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela promotora do curso; 
 
 

V – atender ao disposto pela Portaria Ministerial MEC nº 289/2011, com ênfase ao art. 2º da Portaria MEC 289/2011, 
a saber: 

“Art. 2º Os professores beneficiados com a Bolsa de Formação Continuada de que trata esta Portaria, assinarão com a 

CAPES Termo de Compromisso assegurando continuar atuando, por um período não inferior a cinco anos após a 

diplomação, como Professor da Rede Pública, desenvolvendo além das atividades docentes, outros trabalhos em temas de 

interesse público visando a melhoria da qualidade da Educação Básica nas escolas públicas a que estiverem vinculados. ” 

 
 

VI– Manter atualizadas, por um prazo não inferior a 3 (três) anos, suas informações pessoais, como contato telefônico, 
endereço eletrônico, endereço residencial e da escola de atuação por meio dos sistemas eletrônicos da CAPES; 

 
A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) bolsista, implicará(ão) no 
cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei 
competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES, pelo período de cinco 
anos, contados do conhecimento do fato. 

 
 

 
Data: / /  

 

 

 

Assinatura 
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